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c) instrumentos legais que comprovem as participações socie-
tárias em geral.

Art. 2 5 A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional providen-
ciará a fomentação dos instrumentos necessários para as transferên-
cias de que trata o inciso I do artigo anterior.

Art. 3 . Fica, ainda, a Companhia Auxiliar de Empresas Elé-
tricas Brasileiras - CAEEB, em liquidação, autorizada a transferir à
União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia:

I - os remanescentes do estoques de carvão de propriedade da
União, no estado em que se encontram, sem nenhum ônus para a Compa-
nhia;

II - os seus acervos documentais técnicos e administrativos;

III - as obrigações decorrentes de contratos de trabalho sus-
pensos em razão de auxilio-doença concedido pela previdência sotial.

Art.. 4 . Declarada, por Assembléia Geral Extraordinária de
Acionistas, a extinção da Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas
Brasileiras - CAEEB, em liquidação,. a União, representada pela Procu-
radoria-Geral da República, a sucederá nas ações judiciais em que for
parte, sub-rogando-se nos direitos e respondendo pelas obrigações por-
ventura decorrentes de sentença judicial.

Art. 55 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Brasília, 23 de junho de 1992; 171 . da Independência e
/04 . da República.

FERNANDO COLLOR
Mamllio Marques Moreira

João Mellé° Neto

Marcas Vinicius Pratini de Moraes

DECRETO DE 22 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre a execução, no territo-
rio nacional, das Resoluções MRE/RES.
1/91, MRE/RES.2/91 e MRE/RES.3/92,
adotadas pelas Reuniões ast hoc de
Ministros das Relações Exteriores dos
poises membros da Organização dos
Estados Americanos.

O PRESIDENTE DA REPHAL/CA, no uso da atribuição que
lhe confere o Art. 84, inciso da IV, da Constituição,

DECRETA

Art. 1'. Ficam as autoridades brasileiras obrigadas,
no debito da suas respectivas atribuições, ao cumprimento do
disposto nas Resoluções MRE/RES.1/91, ARE/RES.2/91 e
ERE/RES.3/92, adotadas peias Reuniões Ad hoo de Ministros das
Relações Exteriores da Organização dos Estados Americanos,
respectivamente em 3 e 8 de outubro de 1991 e 17 de maio de
1992, apensas ao presente Decreto.

•
Art. 2*. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Brasil
Independência e

*Republicado por ter saldo com omissão dos açxansce no D. O. de 23.06.92, Seção I.

REUNIA° AD HOC
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MRE/RES. 1/91

APOIO AO GOVERNO DEMOCRÁTICO DO HAITI

OS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERIORES, REUNIDOS AD HOC

VISTOS:

A resolução do Conselho Permanente, de 30 de setembro de 1991,
mediante a qual, ante a gravidade dos acontecimentos ocorridos no'
Haiti, se convocou uma reunião ad hoc de ministros das relações ex
tenores, conforme a resolução AG/RES. 1090 (XX/-0/91);

O Compromisso de Santiago com a Democracia e a Renovação do
Sistema Interamericano, aprovado co Vigésimo-Primeiro Período Ordi
nãrio de Sessões da Assembléia Geral, realizado em Santiago, Chil,
em junho de 1991;

	

A resolução "Apoio ao processo democrático na República 	 do
Haiti" 1AG/RES. 1117 (XXI-0/91));

OUVIDA a exposição feita nesta reunião pelo Presidente do Haá
ti, Jean-Bertrand Aristide;

REAFIRMANDO:

Que o sentido genuíno da solidariedade americana e da boa vi-
zinhança só pode ser o de consolidar neste Continente, dentro do
quadro das instituições democráticas, um regime de liberdade indi-
vidual e de justiça social fundado no respeito aos direitos essen-
ciais do homem;

Que um dos propósitos essenciais da Organização dos Estados
Americanos é promover e consolidar a democracia representativa den
tro do respeito ao.principio da não-intervenção;

Que a solidariedade dos Estados Americanos e os altos fins que
com ela se buscam exigem a organização politica dos mesmos com ba-
se no exercício efetivo da democracia representativa;

CONSIDERANDO:

Que ou graves acontecimentos ocorridos no Haiti configuram uma
interrupção abrupta, violenta e irregular do legítimo exercício do
poder pelo Governo democrático desse pais;

Que esses fatos implicam em ignorar o Governo legitimo do Mai
ti, constituído pela livre expressão da vontade do seu povo, resul
tudo de um processo eleitoral livre e democrático que contou com a
observação internacional de que participou esta Organização; e

Que esses eventos obrigaram o Presidente Jean-Bertrand Aristide,
contra sua vontade, a abandonar temporariamente o território haitia
no,

RESOLVE:

1. Reiterar a enérgica condenação formulada pelo Conselho Pema
neste a respeito dos graves fatos que ocorrem no Haiti, que implicam
em ignorar o direito a livre determinação do seu povo, e exigir á
plena vigência do estado . de direito e do regime constitucional, e a
imediata restauração do Presidente Jean-Bertrand Aristide no exercí-
cio de sua legitima autoridade.

2. Solicitar ao Secretário-Geral da Organização que, juntamente
com um grupo de ministros das relações exteriores de Estados membros,
se transfiram com urgéncia para o Haiti e expressem a quem' detenha
de fato o poder o rechaço dos Estados americanos ã interrupção da or
dem constitucional e levem ao seu conhecimento as decisões adotadas
nesta reunião.

•
3. Reconhecer como únicos representantes legítimos do Governo do

Haiti junto aos órgãos, organismos e entidades do Sistema Interameri
cano aqueles designados pelo Governo constitucional do Presidente
Jean-Bertrand Aristide.

4. Instar a Comissão interamericana de Direitos Humanos a que,
em conformidade com a solicitação do Presidente Jean-Bertrand Ari.-
tide e de maneira imediata, adote todas as medidas a seu alcance 'pa-
ra tutelar e defender os direitos humanos no Haiti e informe a esse
respeito o Conselho Permanente da Organização.

5. Recomendar, com o devido respeito pela política de cada um
dos Estados membros em matõria de reconhecimento de Estados e Gover-
nos, uma ação que busque o isolamento diplomático dos que detêm de
fato o poder no Haiti.

6. Recomendar a todos os Estados que suspendam seus vínculos e-
conômicos, financeiros e comerciais com o Haiti, bem como a ajuda e
cooperação técnica quando for o caso, com exceção dos componentes há
manitãrios.

7. Solicitar ao Secretário-Geral da Organização que adiante ges
tões tendentes a incrementar o Fundo Interamericano de Assistência
Prioritária ao Haiti, o qual entrentanto não poderá ser utilizado en
quanto prevalecer a atual situação.

8. Recomendar ã Secretaria-Geral da Organização a suspensão de
toda. assistência àqueles que detenham de fato o poder no Haiti e so-
licitar aos órgãos e instituições regionais como a Comunidade do Ca-
ribe, o Banco Interamericano de Desenvolvimento, o Instituto Intera-
mericano de Cooperação para a Agricultura e o Sistema Econômico Lati
no-Americano que adotem a. mesma medida.

O. Instar a todos os Estados que se abstenham de outorgar todo
tipo de assisténcia militar, policial ou de segurança, e de transfe
rir, sob qualquer modalidade, pública ou privada, armamentos, muni-
coes e equipamento ao Haiti,

10. Manter aberta a Reunião Ad Hoc dos Ministros das Relações.
Exteriores para receber, com a urjeWEI".1 que a situação exige, o re-
latório da missão a que se refere o parágrafo dispositivo 20 desta
resolução, e adotar, de acordo com a Carta da OEA e o Direito Inter
nacional, as medidas adicionais que forem necessárias e apropriada
pára assegurar a imediata restauração do Presidente Jean-Bertrand
Aristide no exercício de sua legitima autoridade.

11. Transmitir esta resolução á Organização das Nações Um las
e seus organismos especializados e exortã-los a terem em conta o
espírito e os objetivos da resolução.

ção.

/a,	 22	 da	 junho	 de 1992; 171 . da
100 da República.

FERNANDO COLLOR
Célio Borja
Mário César Flores

Carlos Tio oco Ribeiro Gomes

Celso Later

Sócrates da Costa Monteiro

Mamilo Marques Moreira
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CONSIDERANDO:

Que a Organização dos Estados Americanos realizou gestões para a
restauração do sistema democrático no Haiti e manteve uma presença cons-
tante nesse pais por intermédio de diversas missões;

Que, como resultado dessas gestões, o Presidente Jeán-Bertrand Anis
tido e os Presidentes do Senado e da Câmara dos Deputados do Haiti deci-
diram assinar livremente o Protocolo de Washington, em 23 de fevereiro
de 1992;

OS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERIORES, REUNIDOS AD HOC,

VISTOS a resolução SOE/REI. 1/91, "Apoio ao Governo Democráttco do
Haiti", o Relatório da Missão designada em seu parágrafo disposit...vo 2
e a solicitação do Presidente da República do Haiti, Jean-Bertrand Aris
tide, constante de sua carta dirigida ao Secretário-Geral, de 7 de outU
bro de 1991 (MRE/doc.3/91);

CONSIDERANDO:

Que a crise por que passa o Haiti se agravou e que, em conseqüên-
cia, é necessário tomar medidas adicionais, conforme disposto no pará-
grafo 10 da resolução MRE/RES. 1/91; e

A solicitação do Presidente 0005-Bertrand Aristide para que a nega
nização, por intermédio de uma missão de caráter civil, esteja presente
no Haiti e. fim de contribuir para a solução da crise que atraves-
sa esse país.

RESOLVEM:	 •

1. Reiterar a resolução MRE/RES. 1/91 "Apoio ao Governo Democráti
co do Haiti", especialmente no que se refere à recondução do Presidente
Jean-Bertrand Aristide ao exercício de sua legítima autoridade e à ne-
cessidade de restabelecer a ordem constitucional. Manter, também, as me
didas adotadas na referida resolução.

' 2. Condenar energicamente o uso da violência e da coerção militar
e a decisão de substituir ilegalmente o Presidente constitucional, Jean-
Bertrand Aristide,

3. Manifestar .que não será aceito governo algum que resulte desta
situação ilegal e, em conseqüência, declarar que não se aceitará qual-
quer representante desse governo.

4. Exortar os Estados membros a que procedam imediatamente ao con-
gelamento dos ativos do Estado haitiano e apliquem um embargo comercial
ao Haiti, salvo exceções de caráter humanitário. Toda assistência huma-
nitãria deverá ser canalizada por meio de organismos internacionais ou
organismos não-governamentais.

II

I. Atender à solicitação formulada pelo Presidente Jean-Bertrand
Aristide, criando uma missão de caráter civil para o restabelecimento e
fortalecimento da democracia constituciorial no Haiti (OEA-DEMOC),a qual
deverá viajar a esse pais, a fim de propiciar o restabelecimento e for-
talecimento das instituições democráticas, a plena vigência da Consti-
tuição e o respeito pelos direitos humanos de todos os haitianos, 	 e
apoiar a administração da justiça e o funcionamento apropriado de todas
as instituições que tornam possível alcançar estes objetivos. Esta mis-
são deverá contar com as garantias indispensáveis para a segurança de
seus integrantes.

2. Encarregar o Secretário-Geral de organizar a OEA-DEMOC e de
financiá-la por meio da constituição de um Fundo Especial. Exortar os
Estados membros, os observadores permanentes e a comunidade internacio-
nal a fazer, com urgéncia, contribuições para o cumprimento dessa mis-
são.

lEI

LEVANDO EM CONTA que, de acordo com o respeito 00 principio da não-inter
venção, a OEA vem envidando extraordinário esforço para promover uma so=
loção haitiana co prol da restauração do sistema democrático,

RESOLVE:

1. Reafirmar em todas as suas partes as resoluções MRE/RES. 1/91
e MRE/RES. 2/91, de 3 e 8 de outubro de 1991, que condenam o rompimento
do sistema democrático no Haiti e recomendam o isolamento do regime de
fato decorrente do golpe de estado de 30 de setembro de 1991.

2. Reiterar o pleno apoio ao Protocolo de Washington, de 23 de fe
vereiro de 1992, assinado sob o patrocínio da OEA, o qual constitui une
solução do povo haitiano para a crise institucional do país.

3. Repudiar as manobras dilatórias e intimidatõrias de setores que
se beneficiaram com o rompimento democrático, as quais visam a impedir a
ratificação do citado Protocolo, bem como rechaçar qualquer documento que
o ignore.

4. Instar os Estados membros a adotarem as ações que forem neces-
sárias para dar maior eficácia à aplicação das medidas a que se referem
as iesoluções MRE/RES. 1/91 e MRE/RES. 2/91, especialmente as menciona-
das nos parágrafos resolutivos 50, GO, 80 e 90 da resolução MRE/RES.1/91,
e no parágrafo 40 da seção 1 da resolução MRE/RES. 2/91.

5. Adotar as seguintes medidas adicionais:

a. Ampliar e aprofundar a verificação do embargo comercial ao Hai
ti, por meio da Comissão Especial do Conselho Bermanente, uti=
lizando medidas tais como uma publicação periódica sobre even-
tuais violações do embargo. Instar os Estados membros a aumen-
tarem sua cooperação e a proporcionarem as informações	 que

forem necessãrias;

b. Reconhecer o apoio proporcionado pelos países membros da coou
nidade Econômica Européia, e por outros países que	 possuem
vínculos econômicos e comerciais com o Haiti, que suspenderam
sua cooperação econômica e técnica, e concertar com eles a
aplicaçao de outras medidas que permitam tornar mais efetivo
o embargo comercia/ ao Haiti;

c. Solicitar à Comissão Especial do Conselho Permanente que se
reúna com os representantes dos Estados membros relacionados
de algema forma com ações contrárias ao embargo, a fim de pro
mover uma união de propósitos e de ação, no fortalecimento de
sua aplicação;

d. Instruir o secret.irlo-ceral no sentido de convocar para junho
uma reunião técnica dos Estados membros e dos observadores
junto à OEA, na sede da Organização, para coordenar estraté-
gias relacionadas com a aplicação do embargo;

e. Instar os Estaolis membros a negarem facilidades portuárias a
qualquer navio que não respeite o embargo e assegurar que não
se utilize o transporte aéreo para o trânsito de bens em vio-
lação do mesmo;

I. Encarregar o Secretãrio-Geral de manter informados os Ministros
das Relações Exteriores, por intermédio do Conselho Permanente, sobre a
eficácia das medidas adotadas, para que determinem, se for necessário,
medidas posteriores.

2. Encarregar o Secretário-Geral, ademais, de informar sobre as
atividades da missão OEA-DEMOC.

3. Encarregar o Secretário-Geral de manter abertoS os canais de
comunicação com instituições políticas democraticamente constituídas e
com outros setores do Haiti, para propiciar um diálogo com vistas a as
segurar as formas e garantias que tornem possível a recondução do Pre-
sidente Jean-Bertrand Aristide a suas funções.

4. Transmitir esta resolução à Organização das Nações Unidas e so.
licitar a seus Estados membros que adotem as mesmas medidas acordados
pelos países americanos.

REUNIA() AD HOC DE MINISTROS	 0EA/Ser.F/V.1
DAS RELAWR—EXTERIORES (HAITI)	 ORE/RES. 3/92
2 de outubro de 1991	 17 maio de 1992
Washington, D.C.

	

	 Originai: espanhol
MRE/RES. 3/92

RESTAURAÇAO DA DEMOCRACIA NO HAITI

A REUNIA° AD HOC DOS MINISTROS DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

VISTOS:

As resoluções ORE/RES. 1/91 e MRE/RES. 2/91, de 3 e 8 de outubro de
1991, da Reunião Ad Hoc dós Ministros das Relações Exteriores, e os rela
tõrios do SecretãFIO=Wral sobre a situação co Haiti;

Exortar os Estados membros a não concederem ou a revogarem,
segundo for o caso, os vistos de entrada para os autores ou
partidários do golpe de estado e a congelarem seus ativos;

nt râ. :g 
Estados membros

	 :4t.W da=haitiana,

h. Encarregar o Secretãrio-Gera/ de manter coordenação com os
Estados membros, com os países observadores e com organismos
interamericanos e internacionais para o planejamento e o de-
senvolvimento de um amplo programa de recuperação econômica
do Haiti, para ser aplicado assim que for restabelecida a vi-
gência das instituições democráticas nesse país, em consulta
com as autoridades constitucionais do mesmo;

f. EXOrtar os Estados membros, os observadores, bem como as orga
nizações internacionais e organizações privadas sem fins lu-
crativos, a que prestem ajuda para resolver problemas humani-
tãrios relativos aos emigrantes do Haiti;

j. Sugerir aos Estados membros que considerem a convenióficia de
reduzir suas missões diplomáticas co Haiti até que seja recu-
perada a institucionalidade democrática desse país.

6. Reiterar sua séria preocupação peias contínuas violações dos
direitos humanos e solicitar novamente à Comissão Interamericana de Di-
reitos Humanos que continue fazendo um permanente e estreito acompanha-
mento da situação no Haiti e mantenha informado esta Reunião Ad 050, por
intermédio do Conselho Permanente.

7. Solicitar os Estados membros e observadores junto à OEA que
instruam seus respectivos representantes junto às instituições financei

g.
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rua multilaterais e junto ã Organização das Nações Unidas no sentido de
colaborarem, nessas instituições, na aplicação das medidas previstas
nesta resolução. Solicitar também a cooperação das instituições finan-
ceiras multilaterais e da Organização das Nações Unidas para a implemen
tacão das medidas consignadas nos parãgrafos dispositivos 40 e 5. dest
resolução.

8. Exortar os países observadores e a comunidade internacional a
que apOiem as decisões constantes desta resolução e a que colaborem pa-
ra sua efetiva aplicação.

9. Ressaltar que a OEA e seus Estados membros mantém sua plena
disposição de facilitar o restabelecimento e o fortalecimento das insti
tuições democráticas do Haiti, bem como sua vontade de contribuir par-ã
a recuperação e o desenvolvimento econõmico e social desse pais, e de
cooperar na implementação do Protocolo de Washington, inclusive, no que
.for pertinente, o parágrafo 70 do mesmo.

10. Manter aberta a Reunião Ad Doe dos Ministros das Relações Ex-
teriores.

,DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 1992

Declara de utilidade pública federal a
ASSISTENCIA SOCIAL DA PAROQUIA DE JU-
RUAIA, com sede na cidade de Juruaia/MG,
e outras entidades.

FUNDAÇÃO MEDICO-ASSTSTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL DE PANCAS, com sede
na cidade de Pancas, Estado do Espirito Santo, portadora do CGC no
27.091.651/0001-90 (Processo MJ co 7.767/90-65);

HOSPITAL DE ESPERA FELIZ, com sede na cidade de Espera Feliz, Estado, de
Minas Gerais, portador do éGC nO 18.115.071/0001-03 (Processo MJ n.
7.375/92-77);

HOSPITAL SANTO ANTONIO, com sede na cidade de São Francisco de Assis,
Estado do Rio Grande do Sul, portador do CGC nO 96.535.760/0001-72
(Processo MJ nV 17.256/91-23);

INSTITUTO CULTURAL JUDAICO MARC CHAGALL, com sede na cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, portador do CGC nO
03.042.157/0001-78 (Processo MJ n. 4.580/92-90);

IRMANDADE DO HOSPITAL DE MISERICÓRDIA DE MATE D. HERMIN/A MORGANTI.,
com sede na cidade de Ibaté, Estado de São Paulo, portador do CGC nO
49.161.581/0001-32 (Processo MJ no 8.913/86);

PATRONATO NOSSA SENHORA AUXILIADORA, com sede na cidade de Fortaleza,
Estado do Ceará, portador do CGC 710 07.472.624/0001-50 (Processo MJ no
8.731/92-15);

SOCIEDADE CRECHE DE L/VIA, com sede na cidade de São José do Rio Preto,
Estado de São Paulo, portadora do CGC no 51.858.595/000/-51 (Processo
MJ no 18.954/91-55);

SOCIEDADE HOSPITALAR PADRE DION/SIO, com sede na cidade d. Aratuba, Es-
tado do Ceará, portadora do CGC no 06.580.328/0001-00 (Processo mJ no
7.203/92-11).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no Uso da atribuição que lhe
, confere o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal,	 blicação.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

DECRETA

Art. 10. São declaradas de utilidade pública federal,
nos termos do art. 10 da Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, combinado
com o art. 10 do regulamento aprovado pelo Decreto na 50.517, de 2 de
maio de 1961, as seguintes instituições;

ASSISTENCIA SOCIAL DA PAROQUIA DE JURUAIA, com sede na cidade de lu-
razia, Estado de Minas Gerais, portadora do CGC no 18.668.293/0001-45
(Processo MJ 711, 9.603/74);

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA AUXILIO DOS CRISTÃOS, com sede na cidade
de Campos. dos Goitacazes, Estado do Rio de Janeiro, portadora do CGC no
30.409.734/0001-90 (Processo MJ na 5.264/92-35);

ASSOCIAÇÃO' DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, com sede na cidade de
Campina da Lagoa, Estado do Paraná, portadora do CGC no
78.675.121/0001-20 (Processo MJ nO 16.917/91-58)7

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, com sede na cidade de
Rondon Estado do Paraná, portadora do CGC no 77.239.101/0001-44 (Pro-
cesso MJ, na 17.152/91-2817

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, com sede na cidade de Tu-
pãssi, Estado do . ParanA, portadora do CGC no 78.670.981/0001-71 (Pro-
cesso MJ no 18.560/91-81);

ASSOCIAÇÃO DE SANTO ANTONIO DOS POBRES DE ITAPERUNA, com sede na cidade
de /taperuna, Estado do Rio de Janeiro, portadora do CGC no
29.644.705/0001-23 (Processo MJ na 65.158/77)7

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES risIcos DO PARANÁ, c.j.mi sede na cidade de Cu-
ritiba Eátado do Paraná, portadora do CGC no 78.344.603/0001-06 (Pro-
cesso MJ no 1.028/92-31);

CASA DE SAÚDE BEZERRA DE MENEZES, com sede na cidade de Rio Claro, Es-
tado de São Paulo, portadora do CGC nO 56.390.123/0001-30 (Processo CO
nO 7.012/92-13);

COLÉGIO SANTA MARIA GORETTI, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do
Ceará, portador do CGC no 07.472.657/0001-09	 (Processo MJ no
8.817/92-39);

CRECHE ESPERANÇA, com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, portadora do CGC no 19.711.332/0001-02 (Processo MJ no
15.101/91-16);

CRECHE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, com sede na cidade de Petrópolis, Estado
do Rio de Janeiro, portadora do CGC no 28.451.037/0001-55 (Processo MJ
no 13.893/91-85);

EDUCANDARIO SANTA MARIA, com sede na cidade de Avarê, Estado de São
Pau/o, portador do CGC no 50.800.051/0001-76	 (Processo	 MJ	 no.
17.820/91-53);

ESCOLA DE ARTES .DR. ODILON FERRARDES . , com sede na cidade de Uberaba,
Estado de Minas Gerais, portadora do CGC n9 19.062.231/0001-58 (Proces-
so MJ no 2.706/91-74);

FAROLIM DONN, com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Ge-
rais, portadora do CGC n. 23.334.733/0001-68 	 (Processo MJ nO
7.199/92-46);

FUNDAÇÃO BENEDITO PEREIRA NUNES, com sede na cidade de Campos, Estado
do Rio de Janeiro, portadora do CGC no 28.964.252/0001-50 (Processo MJ
no 22.383/72);

•
FUNDAÇÃO HOLAMBRA DE SAÚDE, com sede na cidade de Paranapanema, Estado
de São Paulo, portadora do CGC no 57.047.342/0001-84 (Processo MJ n. 7.
380/92-15);

Br silia, 23 de junho de 1992; 1710 da Independência e
1040 da República'

FERNANDO COLLOR
Cé/io Borla

DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 1992

Declara de utilidade pública federal o
CENTRO DE PROJETOS E ASSISTENCIA INTEGRAL
- CEPAI, com sede na cidade satélite de
Taguatinga/DF, e outras entidades.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal,

DECRETA

Art. 10. São declaradas de utilidade pública federa/,
nos termos do art. 10 da Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, combinado
com o art. 10 do regulamento aprovado pelo Decreto no 50.517, de 2 de
maio de 1961, as seguintes instituições:

CENTRO DE PROJETOS E ASSISTENCIA INTEGRAL - CEPAI, com sede na cidade
satélite de Taguatinga, Distrito Federa/, portador do CGC ng
02.560.548/0001-11 (Processo MJ no 4.132/92-69);

DISPENSARIO DOS POBRES DO SAGRADO CORAÇÃO, com sede na cidade de Forta-
leza, Estado do Ceará, portador do CGC no 07.370.422/0001-06 (Processo
MI nO 8.727/92-48)7

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO ARTE E CULTURA DO BAIRRO DO ROSÁRIO, com sede na
cidade de Barbalha, Estado do Cearã, portadora do CGC no
12.483.079/0001-38 (Processo MJ nO 9.622/92-15).

INSTITUTO BANCO DA EDUCAÇÃO DE PERNAMBUCO, com sede na cidade de Reci-
fe, Estado de Pernambuco, portador do CGC no 09.436.346/0001-01 (Pro-
cesso MJ ;IQ 1.274/90);

PATRONATO PIO XI; com sede na cidade de Redenção, Estado do Ceará, por-
tador do CGC no 07.410.863/0001-86 (Processo MJ no 29.774/73)7

SANTA CASA. MISERICÓRDIA DE NEPOSUCENO, com sede na cidade de Nepomuce-
no, Estado de Minas Gerais, portadora do CGC no 22.888.846/0001-.42
(Processo MJ no 56.834/74); -

SERVIÇO DE PROMOÇÃO SOCIAL DE PIRATININGA, com sede na cidade de Pira-
tininga, Estado de São Pau/o, portador do CGC no 46.174.058/0001-52
(Processo MJ nO 18.140/91-84);

SERVIÇO SOCIAL E PROMOCIONAL •PERSEVERANÇA", com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, portador do CGC n o 44.082.642/0001-52 (Pro-
cesso MJ nO 8.411/92-74);

SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO, com sede na cidade de Varginha, Estado
de Minas Gerais, portadora do CGC no 25.870.361/0001-10 (Processo MJ nO
19.826/90-20).

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação..

Brasília, 23 de junho de 1992; 1710 da Independência e
1040 da República.

FERNANDO COLLOR
Cé/io Boda


	2
	3
	4



